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RESOLUÇÃO  Nª  01CMI/2019

O Conselho Municipal do Idoso de Inhumas no uso de suas atribuições legais delibera que a ASSOCIAÇÃO ETERNA JUVENTUDE CNPJ : 05.043.256/001-08 possui REGISTRO Nº 10 no cadastro de entidades filantrópicas após cumprimento dos requisitos legais, prova de funcionamento e supervisão da entidade pelo Conselho Municipal do Idoso conforme competência estabelecida no artigo 47 do Estatuto do Idoso, Lei n.º10741/2003 e no Regimento Interno do Conselho aprovado pela Resolução nº 001/2017.


Carmencita Balestra       
Presidente CMI





















RESOLUÇÃO  Nª 02 CMI/2019

O Conselho Municipal do Idoso de Inhumas no uso de suas atribuições legais delibera que a  possui ASSOCIAÇÃO INHUMENSE DE ASSISTÊNCIA A MENORES E ANCIÃOS - ASSIAMA ,CNPJ 02.312.247/0001-79: possui REGISTRO 011 no cadastro de após cumprimento dos requisitos legais, prova de funcionamento e supervisão da entidade pelo Conselho Municipal do Idoso conforme competência estabelecida  no artigo 47 do Estatuto do Idoso, Lei n.º10741/2003 e no Regimento Interno do Conselho aprovado pela Resolução nº 001/2017 .


Carmencita Balestra       
Presidente CMI




















RESOLUÇÃO  Nª 03CMI/2019

O Conselho Municipal do Idoso de Inhumas no uso de suas atribuições legais delibera que a ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA CASA DO CAMINHO, CNPJ: 02.101.400.0001-19 possui REGISTRO Nº 012 no cadastro de entidade filantrópica após cumprimento dos requisitos legais, prova de funcionamento e supervisão da entidade pelo Conselho Municipal do Idoso conforme competência estabelecida  no artigo 47 do Estatuto do Idoso, Lei n.º10741/2003 e no Regimento Interno do Conselho aprovado pela Resolução nº 001/2017 .


Carmencita Balestra       
Presidente CMI




















RESOLUÇÃO  Nª 04CMI/2019

O Conselho Municipal do Idoso de Inhumas no uso de suas atribuições legais delibera que a ASSOCIAÇÃO LAR DE SANTANA DE INHUMAS  CNPJ: 01.154.509/001-51 possui REGISTRO 013 no cadastro de entidade filantrópica após cumprimento dos requisitos legais, prova de funcionamento e supervisão da entidade pelo Conselho Municipal do Idoso conforme competência estabelecida  no artigo 47 do Estatuto do Idoso, Lei n.º10741/2003 e no Regimento Interno do Conselho aprovado pela Resolução nº 001/2017 .


Carmencita Balestra       
Presidente CMI
























RESOLUÇÃO  Nª 05 CMI/2019

O Conselho Municipal do Idoso de Inhumas no uso de suas atribuições legais delibera que a ASSOCIAÇÃO MEU LAR   CNPJ: 02.472.356.001-53 possui REGISTRO 014 no cadastro de entidades filantrópicas após cumprimento dos requisitos legais, prova de funcionamento e supervisão da entidade pelo Conselho Municipal do Idoso conforme competência estabelecida  no artigo 47 do Estatuto do Idoso, Lei n.º10741/2003 e no Regimento Interno do Conselho aprovado pela Resolução nº 001/2017 .


Carmencita Balestra       
Presidente CMI
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